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LEI NQ 7.137, DE 22 DE OUTUBRO DE 1 992.  

Dispõe sobre o Adicional de Pericu 

losidade. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE [,MANIA APROVA E EU PROMULGO 

A SEGUINTE LEI: 

Art. 1Q - 	  
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VI - ocupante do cargo de Analista em Obras e Urba 

nismo, na função de Engenharia de Tráfego, que desempenhe 

as seguintes funções: 

a) serviços relacionados com levantamento, demarca 

ção e implantação de projetos de Engenharia e sinalização de 

transito em leitos de vias públicas; 

b) serviços relacionados ao manuseio, em campo, de 

equipamentos elétricos e eletrônicos, implantação e manutenção 

de redes de alimentação e comunicação semáforica, sujeitando-

se a sobretenções e descargas elétricas, especialmente em dias 

chuvosos■  além de exposições direta ao tráfego de veículos; 

VII - ocupante de cargo relacionado ao manuseio em 

campo de equipamentos elétricos e eletrônicos, e implantação e 

manutenção de redes de alimentação e comunicação seira 

• 
• • • 
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fôrica, sujeitando-se a sobretenções e •descargas elétricas, 
especialmente em dias chuvosos, além de exposições e descar 
gas elétricas, especialmente em dias chuvosos, além de ex 
posição direta ao tráfego de veículos. 
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Art. 7Q - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a par 
tir do primeiro dia do mâs subsequente ao de sua aprovação. 

Art. 8Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE•DA PRESIDRINCIA DA ~RA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA. aos dezessete dias do més de novembro de mil note 
centos e noventa e dois (17.11.1992). 

PRESIDENTE 

Art. 5Q - 
Art. 6Q - 
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PREFEITURA DE GOIÂNIA 

ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 	7.137 , DE 22 DE OUTUBRO 	DE i992. 

"Disp6e sobre Adicional 	de 
Periculosidade". 

. A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN-

CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 12 - Será concedido ao servidor ptiblico do 
Município que exercer atividades consideradas perigosas, o adicional 
de periculosidade a que se referem os artià'bs- 78 e 91, da Lei Com-
plementar n2 11/92, à razão de 50% (cinquenta por cento) do venci-
mento do respectivo cargo de provimento efetivo, 'desde que: 

I 	ocupante de cargo de Artífice de Serviços e 
Obras PtIblicas, na função de "Serviços Especializados", desempenhe a 
atribuição de colocar e detonar cargas explosivas em pedreiras; 

II - ocupante do cargo de Guarda Municipal, 
exerça a vigilância de edifícios plIblicos, praças, parques e 
dins; 

III - ocupante do cargo de Inspetor da Guarda 
Municipal, exerça as atividades de inspeção e supervisão das at ivi-
dades operacionais e administrativas dos serviços de vigilância; 

IV - ocupante do cargo de Artífice de Serviços e 
Obras Públicas, na função de "Sinalização de Trânsito"; 

V - ocupante do cargo de Assistente Técnico Pro-
fissional, na função de "Sinalização de Trânsito; 

• 
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Art. 22 - O adicional referido no "caput" deste 
artigo é inacumulável com o adicional de insalubridade, conforme 
disp6e o § 22, do artigo 91, da Lei Complementar n2 011/92. 

Art. 32 - O prémio especial por produção extra a 
que se refere o art. 21, da Lei n2 7.105, de 16 de julho de 1992, 
será concedido ao servidor fiscal em razão de sua produção extra, na 
forma do regulamento. 

Art. 42 - Os prêmios terão valores graduados de' 
10 (dez) a 40 (quarenta) Unidades Padrão de Vencimento. 

Parágrafo Ctnico -. Os prêmios serão limitados aos 
seguintes quantitativos: 

25 (vinte e cinco) para a Fiscalização Tri- 
butária; 

II - 40 (quarenta) para a Fiscalização de Postu-
ras-Costumes, Localização e Funcionamento de Atividades Econômicas; 

III - 20 (vinte) para a Fiscalização de Posturas-
Edificaçb'es e Loteamentos; 

IV - 6 (seis) para a Fiscalização de Posturas-
Transito e Transporte Urbanos; 

V - 6 (seis) para a Fiscalização de Sadde 
ca. 

Art. 52 - Decreto do Chefe do Poder Executivo 
estabelecerá, em regulamento, as critérios de concessão e as condi-
çi5es para que o servidor fiscal faça jus ao prêmio especial por pro-
dução extra. 

62 - Fica o Chefe do Poder Executivo auto-
rizado a abrir os créditos adicionais necessários ao cumprimento do 
disposto nesta Lei. 

Art. 72 -. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir do pri-
meiro dia do m'és subsequente ao de sua aprovação. 



Valdivino 	 liveira Serv to 	ezes Filho 
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Artur Rezende Filho 
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José Guilherme Schwan 

Violeta Miguel Ganan de Queiroz 

Olindina alivia Correa Monteiro 

Cairo Alberto de Freitas 
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3. 

Art. 82 - Revogam-se as disposiçbfes em contrá- 
rio. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de outubro de 1992. 

Albe naz 
PREFE TO DE GOIÂNIA 
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